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 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo,
Relator:

 

Agravo de instrumento da COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ –
CPFL contra decisão que indeferiu a substituição de depósito em dinheiro por carta

.de fiança bancária

Diz a agravante que “com superveniência da pandemia da COVID-19 e o
consequente cenário de grave crise humanitária e econômica que se seguiu, com efeitos
especialmente graves para as distribuidoras de energia elétrica, a CPFL foi colocada em
uma situação de grande necessidade financeira (...). 3. A partir desse contexto de crise, e
da autorização expressa contida no art. 15, inciso I, da Lei n. 6.830/80, a CPFL formulou
perante o MM. Juízo da execução fiscal de origem um pedido de substituição do depósito

”.efetivado nos autos, por uma carta de fiança

O pedido de antecipação de tutela foi indeferido (ID 133458529).

A Fazenda Nacional apresentou contraminuta (ID134035836).

Houve a interposição de  por parte da agravante (IDagravo interno
135441881), no qual renova as alegações firmadas no agravo de instrumento, ressaltando,
essencialmente, que trouxe aos autos elementos contundentes que, diante da situação
específica vivida pela agravante, justificam a necessidade imediata de disponibilização de
recursos financeiros para a empresa.

Contrarrazões da União Federal ao agravo interno (ID 137308905).

É o relatório.
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O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Johonsom di Salvo,
Relator:

 

Apesar das críticas trazidas pela empresa contra a decisão unipessoal deste
Relator em outro agravo de instrumento, crítica que se estende ao fato de não estar ainda
julgado um  agravo interno por ela proposto contra a decisão monocrática que nãorecente
a satisfez, o certo é que a própria recorrente  ao afirmar (delimita o âmbito deste recurso

): “litteris A questão jurídica que aqui se coloca é distinta, focando na possibilidade de
”.substituição do depósito em dinheiro por carta de fiança

É disso que se vai tratar e não de consequências outras trazidas para a
executada por meio da decisão que incidentalmente refere.

Não há vestígio do direito acenado; não é o devedor quem “comanda” a
execução, porquanto a mesma é feita no interesse do credor, ainda mais quando se busca
recuperar verbas públicas. A trágica pandemia de COVID-19 atenta contra o  dascaixa
empresas, assim como traz sérios rombos para o Tesouro Nacional, o qual deve dar conta
não apenas das emergências trazidas pela doença, mas também do espectro inumerável
de obrigações do Poder Público.

Como bem lembrou em excelente despacho o sr. Desembargador Federal
Carlos Muta, “...a tese de necessidade de levantamento de depósitos judiciais para
assegurar liquidez financeira para sustentar a economia contra os impactos decorrentes
da pandemia da COVID-19 não considera o risco sistêmico do impacto que decisões
judiciais individuais podem produzir no caixa orçamentário da União, quando desta é,
inclusive, exigido grande esforço de destinação de recursos para programas e projetos de
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caráter excepcional de combate à pandemia da COVID-19. De fato, se, de um lado,
contribuintes alegam dificuldades extraordinárias, não escapa ao senso comum que o
Poder Público, a seu turno, empreende enorme esforço orçamentário para fazer frente às

” (TRF3, ApCivdespesas extraordinárias realizadas ou por realizar...
0013011-85.2015.4.03.6100, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA).

A pandemia que a todos atinge não pode servir de motivo para todo e
qualquer pleito judicial, situação que, infelizmente, tem sido observada nesta TERCEIRA
REGIÃO; o COVID-19 virou  para todo e qualquer intento que interesse àscausa de pedir
partes, que nada se importam com a consequência funesta do exaurimento de recursos
públicos que os Entes Federativos vêm sofrendo.

Sobre o assunto aqui deduzido – a substituição do depósito judicial por outra
garantia (seguro ou fiança bancária), com a consequente autorização do imediato
levantamento dos depósitos judiciais vinculados ao feito – invoco decisão monocrática do
sr. Ministro Mauro Campbell, com o seguinte discurso: “...o pedido de liberação dos
valores depositados contraria frontalmente o art. 1º, §3º, I, da Lei n. 9.703/98, que
determina a devolução do valor ao depositante apenas após o encerramento da lide com

” (PET no RECURSO ESPECIAL Nº 1.674.821/PR, 08 dedecisão que lhe seja favorável...
maio de 2020).

Mas não é apenas isso.

Nesta Sexta Turma, recentemente ficou deduzido que “...o art. 15, inciso I, da
LEF (com redação da Lei nº 13.043/2014) permite, na verdade, é a substituição de uma
penhora (leia-se “de menor liquidez”) por outra de “maior liquidez”, ou seja, pelo depósito
em dinheiro, fiança bancária ou seguro garantia. A inviabilidade reside no caminho inverso:
substituir o dinheiro – situado no topo da ordem de preferência, como sendo o de maior

” (AI - AGRAVO DEliquidez – por um bem de menor liquidez, in casu, o seguro garantia
INSTRUMENTO - 5006020-33.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal LUIS
ANTONIO JOHONSON DI SALVO, julgado em 20/03/2020, e - DJF3 Judicial 1 DATA:
24/03/2020).

No mesmo sentido: AI 0009114-16.2015.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 27/08/2015, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/09/2015.

Bem explícito: “É inviável a substituição da penhora incidente sobre dinheiro,
” (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO -por qualquer outro bem.

5015118-42.2019.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO PRIETO DE SOUZA,
julgado em 16/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 23/12/2019).

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça esclareceu, no regime de
repetitividade, que a garantia mediante seguro ou  bancária não equivale a fiança depósito
judicial: REsp 1156668/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
24/11/2010, DJe 10/12/2010; de modo que se é efetuada a penhora sobre numerário,
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ainda que decorrente de procedimento efetivado direto em instituições bancárias, não é
possível sua  por  bancária (AgRg no REsp 1543108/SP, Rel. Ministrosubstituição fiança
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 23/09/2015).

No ponto, recente aresto do STJ apreciou adequadamente o tema que ora
examinamos, da seguinte forma (destaquei):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA.
CARTA FIANÇA. DIREITO DE RECUSA DA FAZENDA PÚBLICA. ORDEM LEGAL.

1. O acórdão recorrido consignou: "O recurso não merece provimento, pois, por força
da alteração do art. 9º, inc. II, da Lei de Execuções Fiscais, conferida pela Lei nº
13.043/2014, passou-se a admitir o oferecimento da carta fiança ou seguro garantia à
execução fiscal. Isto porque, como as normas processuais são de caráter geral, a sua
aplicação é subsidiária quando não houver previsão específica na Constituição Federal,
no Código Tributário Nacional ou na legislação fiscal regulamentadora. Assim,
prevalece o artigo 9º, inciso II, da Lei nº 6.830/80, alterado pela Lei nº 13.043/14, que
possibilita ao executado oferecer carta fiança em valor correspondente ao montante do
débito, com os acréscimos legais, a título de garantia do Juízo, ficando descartada a
aplicação dos artigos do art. 835 e 848, do CPC, até porque, cuida-se de garantia
originária e não de substituição, consoante a jurisprudência do STJ: (...) Assim,
injustificada a recusa da Municipalidade pautada na inobservância da ordem contida no
art. 11, da LEF, e na ausência de demonstração de inviabilidade da realização do
depósito em dinheiro por parte da executada, já que a execução também deve
observar o princípio da menor onerosidade (CPC, art. 805)" (fls. 114, e-STJ).

2. A irresignação merece prosperar.

3. A situação não é sobre substituição, e sim oferecimento em garantia logo após a
citação do devedor, mas a solução deve ser idêntica.

4. Segundo definido pela Primeira Seção do STJ, em julgamento submetido ao rito do
art. 543-C do CPC/1973, é possível rejeitar pedido de substituição da penhora quando
descumprida a ordem legal dos bens penhoráveis estatuída no art. 11 da LEF, além de
nos arts.

655 e 656 do CPC, mediante a recusa justificada da exequente (REsp 1.090.898/SP,
Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJe 31/8/2009).

5. Por outro lado, encontra-se assentado o entendimento de que a fiança bancária
. Precedentes: AGRG NOSnão possui o mesmo status que o depósito em dinheiro

EARESP 415.120/PR, REL. MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA
SEÇÃO, DJe 27/5/2015; AGRG NO RESP 1.543.108/SP, REL. MINISTRO
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 23/9/2015; e RESP 1.401.132/PE,
REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
12/11/2013.

6. Nos EREsp 1.077.039/RJ ficou registrado que a substituição da penhora de
dinheiro por qualquer outro bem só pode ser feita a pedido da Fazenda Pública,
ou, se por iniciativa do devedor, apenas quando este demonstrar, com provas
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concretas, devidamente apreciadas pelo juízo competente, a sua necessidade
.imperiosa, isto é, para afastar a ocorrência de dano desproporcional

7. É correto afirmar que o legislador estabeleceu a possibilidade de garantia da
Execução Fiscal por quatro modos distintos: a) depósito em dinheiro, b) oferecimento
de fiança bancária ou seguro-garantia, c) nomeação de bens próprios à penhora, e d)
indicação de bens de terceiros, aceitos pela Fazenda Pública. Note-se que, também na
redação do art. 9º, a primeira modalidade de garantia é justamente o depósito em
dinheiro. Tal situação encontra justificativa plenamente razoável, à luz do art. 20º
da LINDB e do princípio segundo o qual a execução se faz no interesse do
credor, no sentido de que o processo deve propiciar ao titular de uma pretensão
assistida pelo ordenamento jurídico, preferencialmente, a respectiva satisfação
pelo modo idêntico ao que a obrigação seria naturalmente cumprida e, como se
sabe, o meio ordinário de quitação das obrigações pecuniárias é o pagamento

.em dinheiro

8. A única equiparação feita no art. 9º é a de que se assemelham à garantia mediante
penhora (de bens próprios ou de terceiros) as garantias consistentes na efetivação de
depósito em dinheiro ou oferecimento de fiança bancária.

9. Na Lei 6.830/1980 não se encontram dispositivos outros que possam ao menos
sugerir que fiança bancária e dinheiro representem bens do mesmo status.

10. A lei estipula que tanto o depósito em dinheiro quanto a fiança bancária são meios
de garantia da Ação de Execução Fiscal, da mesma forma que a penhora dos bens
listados no art. 11 da LEF. Note-se que nivelar dinheiro e fiança bancária à penhora é
fenômeno absolutamente distinto de equiparar o dinheiro à fiança bancária.

11. Não há como falar em maior liquidez quando o dinheiro - instrumento próprio para
quitação das obrigações fiscais - não é oferecido para garantir a Execução Fiscal e
existe a recusa do ente fazendário sob o argumento de se preferir dinheiro a fiança
bancária. É evidente que nesse hipótese haverá menor liquidez.

12. Não consta, no acórdão recorrido, motivação pautada em elementos concretos que
justifiquem, com base no princípio da menor onerosidade, a exceção à regra.

13. O órgão colegiado criou na verdade o inexistente princípio da maior conveniência
em favor do devedor.

14. Dito de outro modo, a garantia da Execução Fiscal por fiança bancária ou
seguro-garantia não pode ser feita exclusivamente por conveniência do devedor,
quando a Fazenda Pública recusar em detrimento do dinheiro o que só pode ser
admitido se a parte devedora, concreta e especificamente, demonstrar a necessidade
de aplicação do princípio da menor onerosidade.

15. Agravo em Recurso Especial conhecido para dar provimento ao Recurso Especial,
nos termos da fundamentação supra.

(AREsp 1547429/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 17/12/2019, DJe 25/05/2020)
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Estes argumentos bastam para demonstrar o descabimento do pedido, eis que
esta Sexta Turma tem posição sedimentada no sentido de que “a Constituição Federal não
fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode

” (AI - AGRAVO DEser laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente
INSTRUMENTO - 5020036-26.2018.4.03.0000, Rel. Desembargador Federal FABIO
PRIETO DE SOUZA, julgado em 16/12/2019, e - DJF3 Judicial 1 DATA: 03/01/2020). A
propósito, “o STF tem orientação no sentido de que as decisões judiciais não precisam ser
necessariamente analíticas, bastando que contenham fundamentos suficientes para

” (ARE 1240669justificar suas conclusões (AI 791.292-QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes)...
AgR, Relator(a):   Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 06/12/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-284 DIVULG 18-12-2019 PUBLIC 19-12-2019).

Conclui-se, portanto, que as alegações inseridas no agravo interno são
insuficientes para modificar a decisão que indeferiu a antecipação de tutela recursal, as
quais já foram debatidas e afastadas.

Ante o exposto, voto por negar provimento ao agravo de instrumento,
ficando prejudicado o agravo interno.

É como voto. 
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E M E N T A

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INTERNO. TRIBUTÁRIO.
DIFICULDADE FINANCEIRA CAUSADA PELA PANDEMIA DO COVID-19.
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. DINHEIRO POR FIANÇA OU SEGURO.
IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. A trágica pandemia de COVID-19 atenta contra o caixa das empresas,
assim como traz sérios rombos para o Tesouro Nacional, o qual deve dar conta não
apenas das emergências trazidas pela doença, mas também do espectro inumerável de
obrigações do Poder Público.

2. Segundo precedentes do STJ, a substituição do depósito judicial por outra
garantia (seguro ou fiança bancária), com a consequente autorização do imediato
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levantamento dos depósitos judiciais vinculados ao feito contraria frontalmente o art. 1º,
§3º, I, da Lei nº 9.703/98, que determina a devolução do valor ao depositante apenas após
o encerramento da lide com decisão que lhe seja favorável.

3. É inviável a substituição da penhora incidente sobre dinheiro por qualquer
outro bem.

4. O que o art. 15, inciso I, da LEF (com redação da Lei nº 13.043/2014)
permite, na verdade, é a substituição de uma penhora (leia-se “de menor liquidez”) por
outra de “maior liquidez”, ou seja, pelo depósito em dinheiro, fiança bancária ou seguro
garantia. , a inviabilidade reside no caminho inverso: substituir o dinheiro – situadoIn casu
no topo da ordem de preferência, como sendo o de maior liquidez – pelo seguro garantia –
um bem de menor liquidez.

5. Agravo de instrumento improvido. Agravo interno prejudicado.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Sexta Turma, por
unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, ficando prejudicado o agravo interno,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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